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P O R T A R I A N'l.494/2021

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E.

Santo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei

N'’1.129, de 30 de abril de 2014, que dispõe sobre o Estatuto

e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público

Municipal.

+-
RESOLVE:

1- Fica nomeada para responder pelo Pólo UAB de Venda

Nova do Imigrante, E. Santo, em parceria coma a UFES – Universidade

Federal do Espírito Santo, conforme Convênio, a professora PA,
GILZANEA ZANETTI OLIVEIRA.

2- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.
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JOÃO PA

Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES
Av. Evandi Américo Comarela, 385, Bairro Esplanada - Telefax: (28) 3546-1188

CEP: 29375-000 - Venda Nova do Imigrante - ES - CNPJ: 3-1 .723.497/0001-Og - úww.vendanova.es.gov.b


